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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO ADITIVO N". 01/2020 - CONTRATO 01/2017 - PRA

QUARTO TERMO ÀDI IIVO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO Di: SERVIÇOS QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIVERSIDADE l-EDERAL DA
PARAÍBA E A EMPRESA G. M. CARVALHO
EIRELI-ME. NA FORMA ABAIXO.

A União, por inlcrmédio da UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA - UFPB. Aitlarqiiia
Federai de Ensino Superior. Pesquisa e Extensão, estabelecida no Canipus Universitário. S/N. nesta
capital, inscrita no CNPJ sob o número 24.098.477/0001-10. neste ato representada pela Magnífica
Reilora ProP MÀRGARETH DE FÁTIMA FORMIGA MELO DINIZ. inscrita no CPF sob o if

323.157.164-20. portadora do RG sob o n° 394612 SSP/PB. doravante denominada CONTRATANTE,
e a empresa G.M. CARVALHO EIRELI-ME. inscrita noCNP.I sob o número 19.890.499/0001-88.
sediada na Rua Governador Sampaio, n" 32. Bairro Centra Fortaleza. Ceará, doravante designaria
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. GABRIEL MACIEL CARVALHO, sócio
administrador, portador da Caileira de Identidade n° 95002079336. expedida pela SSP/CE. e CPF n"
652.461.873-49. tendo em vista o que consta nos' Processos n" 23074.056815/2016-51 e
23074.049638/2017-37. em observância às disposições da Lei n" 8.666. de 21 de junho de 1993. da
Lei iT 10.520. de 17 de Julho de 2002. do Decreto n° 7.892. de 23 de janeiro de 2013. do Decreto n°
2.271. de 7 de julho do 1997. e da Instrução Normativa SLTI/MPOG n" 2. de 30 de abril de 2008 e
suas alterações. Ilrmam o presente Termo Aditivo ao Contraio OI /2017-PRA. mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas: •

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I. Prorrogação da vigência do Contrato n" 01/2017-PRA cujo objeto original é a contiatação. sob

Demanda, de Empresa Especializada para a Prestação de Serviços de Prollssional para
Acompanitar Alunos com Deficiência (CUIDADOR) no âmbito desta unidade gestora.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRORROGAÇÃO

I. Fica prorrogada a vigência do Contrato n° 01/2017-PRA pelo período de 01 de março de 2020
a OI dc março de 2021.

Cláusula terceira - continuam em vigor as demais cláusulas do contrato ora aditivado.
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